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Eleições para os Órgãos Sociais

Tal como noticiámos no último "Qui Nova?!", vão realizar-se eleições para os Órgãos Sociais
para o triénio 2009-2012. A Assembleia Geral Eleitoral foi marcada, pelo Presidente da
M.A.G., para o dia 13 de Dezembro, tendo a data limite para a entrega das candidaturas
sido fixada para o dia 14 de Novembro.

Importa relembrar aqui alguns requisitos estatutários e acções relativos a este acto eleitoral:

• podem votar e ser votados os sócios no pleno gozo dos seus direitos sociais, ou seja, que tenham as
quotas em dia e tenham sidos admitidos há mais de 6 meses em relação à data limite para a
apresentação de candidaturas;

• a Comissão Eleitoral, composta pela Mesa da Assembleia Geral e pelos mandatários das listas
concorrentes, iniciará funções no dia seguinte à data limite para a apresentação de candidaturas e
verificará a regularidade das mesmas nos 5 dias subsequentes, devendo as eventuais irregularidades
ser sanadas pelo mandatário da lista no prazo de 3 dias;

• os Cadernos Eleitorais serão afixados até 5 dias após a data limite para a entrega das candidaturas;

• eventuais reclamações sobre os Cadernos Eleitorais serão apresentadas nos 10 dias seguintes aos
da sua afixação, devendo a Comissão Eleitoral decidir sobre as mesmas no prazo de 5 dias;

• os Cadernos Eleitorais, as Listas Candidatas e respectivos Programas serão afixados na nossa
Sede (Praça do Príncipe Real, n°25) e na nossa Secretaria (Av. Alm. Gago Coutinho, n°142).

Exemplares dos Estatutos, Regulamento Geral e Regulamento Eleitoral encontram-se à disposição dos
nossos Associados na Secretaria
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S. Martinho / Magusto
Tendo este evento vindo a ser, nos últimos anos, bem acolhido por parte dos nossos Associados, a
Direcção da Casa de Macau vai celebrar ^É\^r o Dia de S. Martinho a 8 de Novembro próximo,
sábado, com um almoço, onde será servida uma ementa tradicional composta de caldo

verde, febras, salada, pão, castanhas, ^pí%ÍÍF água-pé, vinho, sobremesa e café.

As inscrições podem ser efectuadas na Secretaria, até ao dia 5 de Novembro, ao preço de 10 €.

Venha celebrar o S. Martinho na Casa de Macau!

Redacção:Av. Alm. Gago Coutinho n" 142 1700-033 Lisboa * Telef. 218 495 342 * Fax 218 439 131 * casademacau@mail.telepac.pt



CHÁ-GORDO DE NATAL
Dia 13 de Dezembro

A Casa de Macau vai reunir a Família Macaense - seus Associados, familiares e

convidados - para a comemoração da época natalícia com um Chá-Gordo a realizar

no dia 13 de Dezembro, sábado, pelas 18 horas, nas instalações da Av. Almirante

Gago Coutinho, 142. Neste convívio, serão servidas as iguarias típicas desta época

muito apreciadas pelos nossos Associados.

Recordamos que nesse mesmo dia se realizará a Assembleia Geral Eleitoral conforme convocatória

publicada neste "Qui Nova?!".

O preço de inscrição é de 12,00 euros para sócios, cônjuges e descendentes a cargo, e de 17,50 euros

para convidados. As inscrições e os respectivos pagamentos decorrem de 24 de Novembro a 5 de

Dezembro e podem ser efectuados na Secretaria (Av. Gago Coutinho, 142), por telefone (218451167 ou

218495342), por fax (218439131) e por e-mail (casademacau@mail.telepac.pt). Podem, igualmente,

efectuar o pagamento, com toda a comodidade, enviando um cheque em nome da Casa de Macau para a

Secretaria.

Estimado Associado, esta Festa é para Si! Venha conviver e rever Amigos!
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ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

Convocatória
Nos termos da alínea b) do ponto 3 do artigo 9° dos Estatutos da Casa de Macau, conjugados com a alínea a) do artigo
11° do Regulamento Geral, convoco a Assembleia Geral Ordinária, para reunir, nas instalações da Av. Almirante Gago
Coutinho, n° 142, em Lisboa, pelas 18H3 O do dia 26 de Novembro de 2008, com a seguinte Ordem de Trabalhos:

§ Único - Apreciação e votação do Plano de Actividades e Orçamento para o ano de 2009

Não se verificando o quorum necessário nos termos do disposto no n° 3 do artigo 9° do Regulamento Geral, a
Assembleia Geral Ordinária reunirá, em segunda convocatória, às 19HOO, com qualquer número de sócios.

O Presidente da Mesa da Assembleia Geral
Rui Gomes do Amaral

. Lisboa, 27 de Outubro de 2008

ASSEMBLEIA GERAL ELEITORAL

Convocatória
Nos termos da alínea c) do ponto 3 do artigo 9° dos Estatutos da Casa de Macau, conjugados com a alínea a) do artigo
11° do Regulamento Geral, convoco a Assembleia Geral Eleitoral para reunir, nas instalações da Av. Almirante Gago
Coutinho, n° 142, em Lisboa, pelas 17HOO do dia 13 de Dezembro de 2008, com a seguinte Ordem de Trabalhos:

§ Único - Eleição dos Órgãos Sociais para o triénio 2009-2012

Não se verificando o quorum necessário nos termos do disposto no n" 3 do artigo 9° do Regulamento Geral, a
Assembleia Geral Eleitoral reunirá, em segunda convocatória, às 17H30, com qualquer número de sócios.
O acto eleitoral será encerrado às 19H30, procedendo-se, de imediato, ao apuramento do resultado e afixação do
mesmo.

O Presidente da Mesa da Assembleia Geral Eleitoral
Rui Gomes do Amaral

Lisboa, 28 de Outubro de 2008


